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,IüRidAL: LEI N" 3.028/2022

Autoriza o Executivo Municipai a ptocedet a Concessào de

Diteito Real de Uso de uma sala industrial à empresa SS

DURAFORT LASER IND. METAL. LTDA, e dá outras

providências.

[üiÇ/\ü: a &

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO

SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal astorzado a fln'mar Termo de Concessão de Direito

Real de IJso com a empresa SS DURAFORT LASER IND. METAL. LTDA, pessoâ iurídica

de direito privado, ir...i'ita no CNPJ n" 22.178.598/000|-+6, com sede na Rua São Paulo, n" 62'

Bailro Industriai, Santo Àntônio do Sudoeste.

I - Descriçào dos irnóveis:

01 Barracão Industrial, Lote Urbano n"01, Quadta n"1.62, cotn área construída de

alvenaria com aproximadamente 600,00 m2 (seiscentos metros quadrados), situada na Rua

Projetada B, do loteamento Bairro Industrial, matricula n"L3.603, Município de Salgado Filho.

II - Forma de aquisição peio Município de Santo Àntônio do Sudoeste: Locação attavés do

processo de Dispensa de-Licitaçáo n" 04'I-./2022 e Conttâto n" 74'1./2022, de ptopriedade de

Loreni Lemes dá Lima, inscrita no CPF n" 040.221.919-88, tesidente na Linha São Btas, Zona

Rurai do Município de Salgado Filho.

III - Finalidade: Àrnpliação da ernpresâ no Íamo de fabricação de ptodutos em metal.

Parâgtafo Único -À concessão objeto desta lei dat-se-á de fotma graluita, com encârgos, na

formã e nas condições assumidas no respectivo termo de concessão, apiicando-se no caso o

disposto na Lei Municipal n" 1,.593/2003, além das demais disposições legais pertinentes.

Att. 2" Â Concessão de Direito Real de Uso de que tÍâtâ a pÍeseflte Lei, ltca condicionada à

utilização do bem concedido exclusivamente para os fins e objetivos previstos no attigo anterior

e no processo de dispensa cle licitação n" 041,/2022. ficando estabelecido que o início das

atividades nas instalações ora cediclas, será imediato após a assinatura do Tetmo de Concessào de

que trâta presente lei, sob pena da reversão da posse do respectivo imóvel à Municipaiidade.

Art. 3" À Conccssionátia obriga-sc, sob sua exclusivas cxpensas, a instalat, todos os equipametrtos

e maquinários necessários parâ o desenvolvimento/execução da atividade especificada no artigo

1", inciso III.

Art. 4" Fica a Concessionári.a obrigada, durante o pÍ^zo de vtgência da concessào:

a) Mantet sua capaciclade produtiva ao fim constânte no art. 1", inciso III, o qr"ral foi destinado o

imóvel;
b) Mantet e1n seus quadtos, no rnínimo 20 (vinte) funcionários;

cj De..erá zelar coniewar pela preserwaçào do patrimônio, bem cottro adimplit pontualmente âs

tarifas de energia eiéttica e água do imóvei e cumprir toclas as determinações legais que lire sejam

pertinentes 
", 

sobt"maneira, as de natuteza fiscal, tributária, administtativa, civil e ambiental.

a*niau Brasil, 1431 Fone: (46) 3563-8000 - CNPJ 75.927 .58210001-55 - CEP 85710-000

Home Page: http://www.pmsas.pr. gov.br



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESIÀDO DO PÀR-\NÁ

Art. 5" À Concessão de Direito Real de Uso, objeto desta lei é estabelecida a título gtatuito e com

pnzo de vigência de 01 (um) ano, contados da publicaçào da pÍesente Lei, renovável por igual

período, a ãritério da oporrunidade e conveniência do Executivo Municipal sem anuência da

Cà^oro Municrpal de Íereadores, e desde que, efetivamente cumptida a integraüdade dos

encargos deÍiniàos nesta Lei, devendo o irnóvel ser restituído à Municipalidade, ao final da

vigência do tespectivo Conttato.

Ârt. 6" Â Concessão de Direito Real de Uso será revogada e o betn será reintegrado à posse da

Municipalidade, com os acréscimos constântes do bem, sem qualquer diteito a tetenção ou

indenização, na hipótese de a Concessionária deixar de exercer as atividades pâÍa as quais se

propõe, em câso de inadimplemento total ou parcial das suas obligações legais ou contratuais, e

nas- demais hipóteses previstas no instrumento cle concessão ou na legislação pertinente,

ressalvados os casos de caso fortuito ou força maiot, devj.damente demonstrado e aceito pelo

Poder Concedente.

Patágrafo Único - A rescisão e conseqüente, teintegtação da posse do imóvel a Municipalidade,

,ro, úpót.r"s de que trâtâ este atitgo setá imediata e se datá meüante sirnples noúficação

extajudicial, sendo que nos câsos em que o Município tenha que se valer de rnedida judicial, pata

pÍomover a rescisào cla concessão e/ou tetomada do bem, Íica a Concessionária obrigada a

i.essarcir-lhe âs custas e despesas ptocessuais, betrt como os honorários advocaúcios, respectivos,

sern prejuízo do ressarcimento dos demais danos vedficados.

Art. 7" A Concessionârjarestatâ obrigada ao fiel cumprimento dos encargos e obrigações gerais

relativos à concessão de uso, estipuladas na Lei Municipal n" 1.593/2003.

Art. 8" Os encargos e obrigações relativos à Concessão de Direito Real de Uso setão objeto de

contrato, na forma estabeiecida pela Lei Municipal n" 1..593/2003, no que não for conflitante com

o ora estabelecido, bern como no que não contrarie com a previsão da Lei Completaentar n"

1.01./2OOO, devendo ser ratificadas integralmente as condições acima definidas.

Art. 9" A presente concessão tem por base o manifesto interesse público na geração de ernprego

e renda, e também ampâro nas disposições da Lei Municipaln" 1.593/2003, que dispõe sobre o

incentivo à industialização no âmbito do Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do

Paraná.

Art. 10' Revogadas as disposiçôes em contrário. Esta Lei entarâ ern vigor na data de sua

publicação.

Gabinete do Prefeito Mumcipal de Santo Àn Sudoeste-PR,26 de ni.ato de 2022.

1TICARDO A iO O1TTINÀ
PRE,FEITO MUNICIPN-
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Autoríza o Executivo Municipal a pt'oceder a

Concessão de Direrto Real de Uso de uma sala

ildustrial à empresa SS DURAFORT LASER
IND. METAL. LTDA, e dá otttras providências'

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO DO
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar
Termo de Concessão de Direito Real de Uso cotn a empresa

SS DURAFORT LASER IND. METAL. LTDA, PCSSOA

juríclica de direito privado, inscrita rro CNPJ 11"

22.178.59810001-46, com sede na Rua São Paulo, no 62, Bairo
Industrial, Santo Antônio do Sudoeste.

I - Descriçào dos irnóveis:

0l Batracão Industrial, Lote Urbar.ro uoO1, Quadra n"l62, com

área consttuída de alvenaria cotn aproximadatnente 600,00 m'?

(seiscerrtos nletros quadrados), situada na Rua Projetada B, do

iotearnento Bairro Industrial, matricula nu13.603, Município de

Salgado Filho.

II - Forma de aquisição pelo Município de Santo Antônio do

Sudoeste: Locação através do Processo de Dispensa de

Licitação nn 04'l12022 e Contrato n" 14112022, de

propriédade de Loreni Lemes de Lima, inscrita no CPF no

040.221.919-88, residerte na Linha São Bras, Zona Rural do

Município de Salgado Filho.

III - Finalidade: Ampliação da empresa no ralrlo de fabricação

de produtos em metal.

Parágrafo Único - A concessão objeto desta lei dar-se-á de

formà gratuita, com encalgos, na fotma e nas condições

assumidãs no respectivo termo de concessão, aplicaudo-se no
caso o disposto na Lei Municipal n" 1.59312003, além das

dernais disposições legais pertinentes.

Art. 2o A Concessão c1e Direito Real c1e Uso c1e que trata a
presente Lei, fica condicionada à utilização do bem concedido
àxclnsivatnente para os fins e objetivos previstos no artigo
atrterior e no prôcesso de dispensa de licitação n" 041 12022,

ficando estabeiecido que o início das atividades nas instalações

ora cedidas, será imediato apos a assinatura do Termo de

Concessão de que trata presente lei, sob pena da reversão da

posse do respectivo imóvel à Municipalidade.

Art. 3" A Concessionária obriga-se, sob sua exclusivas

expensas, a instalar, todos os equipamentos e maquinários
neiessários para o deseuvolvitnento/execução da atividade
espeoificada no artigo 1", inciso III.

Art. 4" Fica a Concessionária obrigada, durante o prazo de

vigência da cotrcessão:
a) Manter sua capacidade produtiva ao Íim constante no al't' 1u,

inciso III, o qual foi destinado o imóvel;
b) Manter em seus quadros, no mínimo 20 (vinte) funcionários;
c) Deverá zelar conietvar pela preservação do patrimônio, bem
como adirnplir pontualmente as tarifas de energia elétrica- e

água do imóve1 ê cumprir todas as determinações legais que lhe



sejam pertinentes e, sobretrraneira, as de natureza fiscal,
tributária, administrativa, civil e arnbiental.

Art. 5' A Concessão de Direito Real de Uso, objeto desta lei é

estabelecida a tífulo gratuito e com prazo de vigência de 01

(um) ano, contados da publicação da presente Lei, renovável
por igual período, a criterio da oporturridade e convetriência clo

Executivo Municipal seur anuência da Câmara Municipal de

Vereadores, e desde que, efetivamente cuntprida a integralidade
dos encargos cÍçflnidos nesta Lei, clevendo o ímóveÍ ser

restituído à Municipalidade, ao final da vigência do respectivo
Contrato.

Art. 6" A Concessão de Direito Real de Uso será revogada e o
bem será reintegraclo à posse c1a Municipalidade, com os

actéscimos çonstantes do bem, sem clualquet' direito a retetrção
ou inclenização, na hipótese de a Concessionária deixar de
exercel as atividades para as quais se propõe, em caso de
inadin,plernento total ou parcial das suas obrigações legais ott
contratuais, e nas deuais hipóteses previstas no instrut,rento de

concessão ou na legislação pertinente, ressalvados os casos de
caso fortuito ou força maior; devidamente demonstrado e aceito
pclo Podcr Concederrtc.

Parágrafo Único - A rescisão e cotlseqüente, reintegração da
posse do imóvel a Municipalidade, nas hipóteses de que trata
este artigo será imediata e se dará mediante simples notificação
extraiudicial, seudo que nos casos eln que o Município tenha
que se valel de raedida judicial, para promover a rescisão da
concessão e/ou retomada do bem, fica a Concessionária
obrigada a ressarcir-lhe as custas e despesas processnais, betn
como os honorários advocatícios, respectivos, sem prejuízo do
ressalcimento dos demais danos verificados.

Art.7" A Concessionária restará obrigada ao fiel cumprimento
dos encargos e obrigações gerais relativos à conçessão dc uso,
estipuladas na Lei Municipal n' 1.593/2003.

Art. 8' Os encargos e obrigações relativos à Concessão cle

l)ireito Real de Uso serão objeto de contrato, na forma
estabelecida pela Lei Municipal n' 1.593/2003, no que não for
conflitante com o ora estabelecido, bem como I1o que não
contrarie com a previsão da Lei Complementar n' 101/2000,
devendo ser ratiÍicadas integralmente as condições acima
deflnidas.
Art. 9" A presente concessão Íem por base o maniÍbsto
interesse público na geração de emprego e renda, e também
amparo nas disposições da Lei Municipal n' 1.59312003, que
dispõe sobre o incentivo à inclustrialização no âmbito do
Município de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná.
Art. 10" Revogadas as disposições em contrário. Esta Lei
entrará em vigol na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste-
PR, 26 de traio de2022.

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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